
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA
GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA NQ -1350 /96

o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias e
considerando irregularidades contidas no Processo de Aposentadoria nQ
23106.005592/95-35 de CLARICE COUTINHO DOS SANTOS, publicado no D.O.U.
de 14.06.96, seção 2, página 4275,

R E S O L V E:

Art. 1Q - Determinar que a servidora CLARICE
COUTINHO DOS SANTOS, inativada a partir de 14.06.96, retorne à
atividade, integrando o Quadro de Pessoal Permanente desta
Instituição, no cargo de Arquiteto NS'A III.

Art. 2Q - Determinar que a Diretoria de Recursos
Humanos/FUB adote as providências cabíveis à aplicação do presente
Ato.

Art. 3Q - Este Ato entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União, revogando-se o Ato da
Reitoria/FUB nQ 735 de 12.06.96.
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